
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Oficio n.o PMC/SEGOV/219/2016

Congonhas. 13 de maio de 2016.

Exmo. Sr.

Vagner Luiz de Souza

Presidente da Câmara Municipal de CONGONHAS/MG

Assunto: Encaminhamento.

"

S~nhor Presidente.

LEITURA EM PLENARIO

/19 R"ti.!1ião tChd
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CAAio\RAMUII1CIPAL pE CONG{)-NH-AS-. M-G

Encaminhamos para análise e votação dos Senhores Vereadores. o Projeto de Lei que
• "Autoriza o Poder Executivo conceder contribuição à Associação Comunitária de Doutor

.Joaquim Murtinho - ASCOMUR".

No enseJo renovamos nossos protestos 'de apreço e consideração extensivos aos
iIustres pares.

Cordialmente,

, íV\nA /\
VvJ V) 0 '~~:.:.~_..1Lúcio de Souza Coimbra

Secretário Municipal de Governo

CÂ~1ARA MUmCIPAl DE CONGO~JHAS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

CIDADE DOS PROFETAS

PROJETO DE LEI N" /2016.

Autoriza o Poder Executivo conceder
contribuição li Associação Comunitária dc
[)outor .Joaquim l\Iurtinho - ASCOI\IUR.

A Câmara Municipal de Congonhas. Estado de Minas Gerais. aprovou c eu. Prefeito.
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. I" Fica o Poder Executivo autorizado. no exercício de 2016. conceder contribuição à
Associação Comunitária de Doutor Joaquim Murtinho - ASCOMUR. inscrita no CNPJ sob n°.
23.964.620/0001.46. com base nas consignações orçamentárias da Administração Direta c Indireta.
conforme a seguinte especificação:

E/ltidade Fi/lalidade Valor

Associação Comunitária de Projeto Minha Casa Reformada. Meu Doce Lar. R$261.000.00
[)outor .Joaquim Murtinho - que consiste na reforma e construção de moradias
ASCOMUR. precárias de famílías de baixa renda que se

enquadram dentro do programa "Mão Solidária".

Art. 2" A forma de transferêneía do recurso público será definida mediante apresentação
do plano de trabalho c/ou ações propostas pelo conveniado. exceto áquelas entidades cujo objeto

• . esteja detinido em estatuto para aprimoramento da atuação dos gestores públicos.

Art. 3" A instituição somente terá direito ao benefício desta lei se as condições de
funcionamento forem julgadas satisfatórias. a critério da Administração Municipal.

Art. 4" As' despesas autorizadas nesta Lei somente serão custeadas de acordo com a
disponibilidade financeira do Município.

Art. 5" A entidade beneficiada com recursos públicos estabelecidos nesta lei submeter-se-
á à fiscalização do Poder Executivo Municipal. através do envio de prestação de contas ao órgão
competente.

Art. 6" As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

Ficha: 592
22.02.16.482.0014.0.073 -Parcerias com Entidades - Projeto Mão Solidáriq
3.3.50.4 I - Contribuições - Fonte 00. f'llOJETOOELEJN" __ O_4_3 _

AfROIIAOOEM WTYl(.c. olscussAoE'JOTAÇAo

Art. 7" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçã0.lOTAÇAoQ1i. FAVORÁVEIS-=- HU.OS--=- CONTRARIOS - I!RANCOS

CÂMARA Ml.lNlCIP E'lJflt~'JdMRftSio de 2016. ::; C:UHICIPAl.DEfO"OoHHAS',~

N" f'rotocol0 ( -\~.3~ ) -----.... ifigã'il'"'"-

Recebido em ~C1de OSd' 'lnj -=-~.....LL. ~~ tOLU '=í .JOStõt-FREIT AS COIWEIIW
Hor~jo~: o.b Prcfeito de Congnnhas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

JUSTIFICA TIVA

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Trata o presente Projeto de Lei cumpre o disposto no ar!. 26 da Lei Complementar 10I.
de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). que dispõe que "a destinação de recursos
para. direta ou indiretamente. cobrir necessidades de pessoas f1sicas ou déficits dc pessoas jurídicas.
deverá ser autorizada por lei específica, atender às condições estabelecidas na Lei de Diretrizes
Orçamentárias e estar prevista no orçamento ou .cm créditos adicionais ...

" A Lei n.o 3.537. de 22 de julho de 2015. que dispõe sobrc as diretrizes para a elaboração
da lei orçamentária de 2016. na Seção VIII, arts. 29 e seguintes, trata da matéria rclacionada às
condições e exigências para transferências de recursos a entidades públicas e privadas.

A finalidade do prescnte Projeto de Lei, consiste na contribuição à Associação
Comunitária de Doutor Joaquim Murtinho - ASCOMUR. na importáncia de R$ R$26 1.000.00
(duzentos e sessenta e um mil reais). para a execução do Projeto "Minha Casa Reformada. Meu
Doce Lar". cujo objeto é a reforma/construção de moradias precárias de famílias de baixa renda que
se enquadram no Programa "Mãos Solidárias". instituído pela Lei Municipal nO 3.356. de 19 de
fevereiro de 2014.

Pelas razões expostas. é que solicitamos à essa Casa o estudo do Projeto de Lei ora
enviado e sua aprovação.

Aproveitamos para manifestar aos nobres Edis nossa admiração e estima.

Cordialmente.

Congonhas. 12 dc maio de 20 I6

<:--
JOSE DE FREIT SLORDEIRO

Prefeito de Congonhas
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PREfEli'lJRA MUNJCIPÀL.DE"CONGONHAS
, . -CIDADEDOS PROFETAS ,
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A despésa referente ao. convênio~ entre o .Município e a :Associaç.ão Comunitária pr.

Joaquim Murtinho, Projeto Minha Casa Reformada - Meu Doce Lar, que consiste na reforma e
construção de moradias precárias de famílias, de. baixa renda que se enquadram dentro do
programa;;Mãos Solidáriàé', confórme prod:ssoádministrativo nO PMC/0004704/2016~ será'
contabilizada em dotação orçamentária, cujo saldo será suficiente para garantir o empenho de tal
despesa no exercício corrente, a qual estimamos um viilor.de aproximadamente R$261.000,00
(duzentos e sessenta e üm mil reais). Ressaltamo's que a'despesa não trará reflexos nos ano's'
seguintes, uma vez que sua execução se dará apenas no exercíc\o de 2016.

Esti-;namos também que o totar"de tal 'despesa 'comprometerá 0,08% (zero' vírgula zero
oito por cento) da receita prevista no exercício atual e 0,08% (zero vírgula zero oito por cento)
da despesa prevista nest~ exercício. .

A referida despesa é objeto de dotação específica e suficiente, previstas no programa de
tra~alho, assim como atende à Lei' de Diretrizes Orçamentárias, e encontra-se adequada aos
par~metros da administração; não infringindo; portanto qualquer disposições ,da legislação,
especificamente ao que determina o art? fti da Lei Complementar IO 1/2000.

'. "'o'f\f

.t"'~~'',. i' .+-~'ih-
.Concluímos, portanto, qt;eto' municípBj••disporá de recursos orçamentários suficientes

para a realização desta despesa. .!. /-' :.__.-;;<>.1
~. . ....,<,,1'., ..••.•. ~~ <-' ~\ "-';:::''';., .' .

Prefeitura Municipakd;;Ç;;rig~Üh~~; i9roQi~aSdomês de maio de 2016. ,
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Declaro, para fi~s do c~.Rfime~í?~~~)!1ciso.n,. ~o, ~ .. 16 da ~ei .Complem~~~r
101/2000, que 'a despesa referente ao,:co.p.yemo entre o MunlC1PlOe a Assoclaçao Comumtana
Df. Joaquim Murtinho, Projeto Minha C~ Reforniada - Meu Doce Lar, que consiste na reforma
e construção de moradias 'precáriaS' de famílias de. baixa renda que se enquadram dentro do.
programa "Mãos Solidárias"; é compatível com a LDO:(Lei de Diretrizes Orçàmentárias) no que
se refere às metas da Administração;assim como é compatível com o PPA (Plano Plurianual).

. ,
Declaro; aínda, ..com base, na Estimativa do Impacto Orçamentário que a despesa tem a

devida adequação para' sua realização.

Prefeitura Municipal de Cong(jnhas,.aos onze dias do mês de maio de 2016.

ANIV~LD9~J~(~os SANTOS'C~I;:LHO ,
SECRETARIOMUNICIPALDEHABITAÇÃO

.- ,', .

. r,\i;,t, n;,,, iU..(._
.' • ~"- 0'.0. • Luci 'àT'a'Aparecld8 Junquelra'
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Associação Comunitária de Doutor Jol11tquim MUrTin fi,
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Art. l° - Sob a denominação de Associação COllllunitária de Doutol' Joaqnim MlIllll1ilmbll, com a sigla
ASCOMUR, fundada em 15 outubro de 1989, é constituída uma sociedade civil de direito privado, de
caráter comunitária e assistencial, sem fins lucrativos, autônoma em suas decisões, com duração por tempo
índeterminado, com sede rpvisória na roa Antonio Irineu Lobo, 142 (Bairro Cidade Jardim, em Joaquim
Murtinho) e foro na cidade de Congonhas, Estado de Minas Gerais, que reger-se-á pelo presente Estatuto.

"

~ Único - É vedado entre associados e diretores, todo e qualquer tipo de discriminação: seja de raça, de
religião, de sexo, de gênero, de condição sócio ecoiiômica, de posição poHtica ideológica e outras, sendo
passivo de eliminação do quadro de associados.

Art. 2° - A Associação Comunitária de Doutor Joaquim Murtinho - ASCOMUR , tem 00100 objeti~os e
finalidades:

a) Lutar para melhorar as condições de vida dos moradores;
b) Representar Coletiva e individualmente os moradores junto aos poderes públicos e entidades

privadas, em juizo e fora dele;
c) Promover a integração sociaJ e comtmitária dos moradores;
d) Desenvolver ações e projetos de proteção à fiumlia, à maternidade, à infància, à adolescêocia e a

velhice;
e) Atuar na promoção da integração ao mercado de trabalho e desenvolver o senso critico dos

moradores para conquista da cidadania;
f) Apoiar atividades de amparo às crianças e adolescentes carentes;
g) Desenvolver e defender as manifestações culturais, esportivas, artísticas e folclóricas dos

moradores;
h) Combater a fume e a pobreza apoiando e implementando projetos, mutirões, hortas oomtmitárias e

apoiando iniciativas de geração de renda;
i) Atuar junto a comunidade e órgãos competentes visando a proteção e preservação do meio ambiente

e defesa do consumidor;

.... .

I
/

!
Art. 3° - Para alcançar seus objetivos a ASCOMUR poderá:

a) Promover reuniões, seminários, cursos, debates,atos públicos;
b) Realizar campanhas e atividades de caráter beneficentes;
c) Finnar convênios com entidades públicas e privadas;
d) Receber contribuições de sOOsassociados e doações diversas;
e) ReceberdOações de entidades públicas e privadas, organizações e empresas diversas;
f) Firmar convênios e parcerias com entidade congêneres;
g) Promover campanhas e festas, realizar eventos com a finalidade de arrecadar fundos .

CAPITULOU
(Dos sócios. direitos e deveres)

Art. 4° - A ASCOMUR ta'á um quadro social composto de três categorias: sócio fundador, sócio
contribuinte e sócio benemérito. Sócio tilDdador será todo aquele que assinar a ata de fundação; sócio
contribuinte selá todo e qualquer morador do bairro, maior de 16 anos, que solicitar sua inscrição;
sócio benemérito sa'á todo aquele que prestar um relevante serviço à entidade dou a comunidade,
proposto pela diretoria com aprovação da Assembléia Geral. /..'" _ ;---
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Art.50 _A ASCOMUR é constituída por número ilimitado de associados, que serão admitid ajuízo da ;
diretoria, dentre as pessoas idôneas, maior de 16 anos, em pleno gozo de seus direitos . ,O~<i~Je0,~fi
residam DOS bairros Doutor Joaquim Murtinho e Adjarcências e manifeste interesse em co : 'r para allwY',,";'!
execução dos objei!:vos ~ Entidade. ~"/

Panigrafo Único - Os nomes sugeridos a categoria de sócio benemérito, deverão ser submetidos a
apreciação da Assembléia GemI.

Art. 6° _Todo sócio pagará uma taxa mensal como contribuição, com exeeção do sócio benemérito, ~o
valor será aprovado pela Assembléia Gemi.

Panigrafo Único - A admissão se fará mediante solicitação do interessado utilizando furmulário próprio
da Associação e será ~bmetido a aprovação da Diretaia.

Art. 7" _ Ao ser admitido ao quadro social, o mor;tdor (a) passa imediatamente a gOZM de todos os
direitos contidos DO presente Estatuto.

Art. 8° - A demissão dar-se-á a pedido do associado, mediante carta dirigida a Diretoria, não podendo ~er
negada. -, '

Art. 9° - A exclusão será aplicada pela diretoria com aval da Assembléia GemI e ocorrerá por morte
, fisica ou por iniiingir qualquer disposição legal ou estatutária, 10 (dez) dias após o associado ter sido
notificado por escrito.

Parágrafo Primeiro - O associado'~ recorrer à Assembléia GeraJ DOprazo de 08 dias contados da"
datado recebimento da notificação.', ' ',-",

• I" •. :; .••_ •..• _ .••

Panigrafo Segundo - A exclusão considcrar-se,ádi:jinitiva se Oassociado não ICCOIld da pemlidade DO
prazo previsto DOparágrafo priIDeiro deste artigo.' ';',,-' )., ", ,. ' . .r ..
Art. 10 --São direitos dos associados:

,'.

a) Tomar parte nas assembléias gams ;
b) Votar e ser vol3do para todos cargos de direção da ASCOMUR;
c) opinar, sugerir e anitir parecaes sobre prioridades da Associação;
d) Participar dos evaItos, festividades e manifestações prolDOvidas pela entidade;
e) Livre acesso às dq>endências da entidade.

Art. 11 - São deveres dos associados:

a) Submeter-se ao presente estatnto e as decisões da diretoria e do Conselho Fiscal;
b) Aceitar e exercer com dedicação os cargos e/ou funções para os quais fur eleito ou indicado;
c) Levar ao conhecimento da diretoria as demandas que possa contribuír para o desenvolvimarto da

entidade;
d) ,pag;IJ' a contribuição mensal da entidade estabelecida pela assembléia geral;
e) Compm ecer as reuniões e assembléias quando convocados;
f) Contribuir para a manutenÇão do clima da amizade, sinceridade entre OSassociados e diretores;
g) Contribuir da melhor maneira para o desenvolvimento da Associação;
h) Manter, um comportamento de. respeito, solidariedade, e moral nas reuniões e assembléias da

Entidade.

Art. 12 _ O associado não responde subsidiariamarte pelas obrigações da Associação Comunitária de
Doutor Joaquim M!Jrtinho - ASCOMUR.

2
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CAPiTIJLOm
(da administração)

Art. 13 - São órglios de'direção da ASCOMUR:

a) Assembléia Geral;
b) Diretoria e
c) Conselho Fiscal.

Art. 14 - A Assembléia Geral é o órgão máximo e soberano de deliberação da Associação e se constitui
de todos associados em pleno gozo de seus direitos con!idos 110 presente estatuto, podendo ser convocada
pelo presidente ou por 213 (dois terços) dos associados em dia com suas obrigações estatutárias.

Art. 15 - Compete à Assembléia Gemi:

a) Eleger os membros da Diretoria e do Conselho lliscal;
b) Concede •.o título de sooos benemérito por proposla da diretoria;
c) Apreciar recursos contra decisões da diretoria, aprovar as contas e o regimento interno;
d) Destiluir os adnúnistradores e membros da diretoria;
e) Decidir sobre a extinção da entidade, nos termos do presente Estatuto;
1) Decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, Iüpotecar ou permutar bens patrimoniais;

Art. 16 - A Assembléia Geral reunir-se-á ordinariamente duas vezes por ano, nas meses de maio e
novembro para exame e apreciação do relatório anual da diretoria, o balanço aprovado pelo Conselho
Fiscal e aprovar o plano de ação da Entidade.

Art. 17 - A Assembléia Geral reunir-se-á extraordinariamente para eleição da diretoria e conseIho fisca~
a1taação do Estatuto e sempre que se fizer necessário, a critério da diretoria elou 2/3 (dois tttço5) dos
associados em dia com seus deveres estatutários.

Art. 18 - As assembléias gerais serão convocadas com antecedência mínima de 15 (quinze) dias por
edita\, por convocação aos associados e por. qualquer outro meio de divulgação dispomvel na
comunidade.

..
Art. 19 - As assembléias gerais serão instaJadas com o mínimo de 213 (dois terços) dos associados em
primeira convocação e com qualquer número de associados em segunda convocação 30 (trinta) minutos
após.

Art. 20 - A Diretoria é o órgão executivo de direção da ASCOMUR. composto por 08 (oito) membros
eleitos pela Assembléia Geral para um mandato de três anos, permitida reeleição para mais wn mandato.

Art. 21 - A Diretoria tem a seguinte composição:

a) Presidente;
b) Vice Presidente;
c) Secretário (a);
d) Segundo SectetáIio (a);
e) Tesoureiro (a);
f) Diretor Social;
g) Diretor de Esporte e Lazer;
h) Diretor de Saúde e Meio Ambiente;

Art. 22 - É competência do (a) Presidente:

a) Dirigir a ASCOMUR como órgão executivo, representa-Ia ativa ou passivamente, em juízo ou fora
dele;
Cumprir e fuzer cu!nprir o presente Estatuto;
Elaborar junlarnçute com os demais diretores e membros do Conselho Fiscal o Regimento Interno .\li
da Associação que não poderá contJmiar o presente estatuto; 'li

':~G-.0;-~> 3/---- .'~"}" ...,.:....•'..<.I'"~.'iIj.lJ•••, 1.'-' . -~."'\'<,.";. __ 0.)\ \ .~,ojf':\oi~Jo)'. "/../ .. "'-X \ .' ""'~.),..,
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d)
e)

f)
g)

1fI:.

I}"'~1'-cl1 \
o Ana Jülia

i;, ROdrigues de C2S:~O
'CJ .Convocar e dirigir as reuniões da diretoria; â:. Otie'al SOOst;tuta

Emitir e assinar, juntamente com o tesoureiro todos os cheques, receber ordeos de p ento e ~ .
quaisquer titulos de obrigações; q.~.•, ~~
Autorizar despesas urgentes, devidamente complOvadas pela tesournria; ca.~~
Contratar, demitir ..ou deslocar funcionários quando a Associação venha necessitar, sempre em
comum com ôs deffiais diretores.

Art. 23 - É de compctência do (a) Vice-presidente:

a) Substituir o presidente na soa ausência e em qualquer impedimento;
b) Substituir qualquer diretor ausente á reunião;
c) Auxiliar O presidente sempre que se fizer necessário;
d) Zelar e manter o controle patrimonial da Associação.

Art. 24 - Compete ao Secretário (a):

a) Secretariar e elaborar pautas das reuniões;
b) Substituir o vice-presidéÍJte em suas ausências e impedimentos;
c) Redigir as atas das reuniões da diretória e assina-Ia juntamente com o Presidente;
d) Manter cadastro de todos os associados da ASCOMUR. .

Art 25 - Compete ao 2° Secretário:

a) Substituir o ~etário na sua ausência e impedimentos;
b) Acolher os relatórios de atividades.doefdei:ilais diretores, apresentando-os a diretoria;
c) Trabalhar em comum rom o secretári~ Dá ~zação da secretaria;
d) Manter atnaliv"lo IUD cadastro de diretores .~SUplentes para convocação de reunião
e) Realizar levantamcDto sócio econômico dos ~ da área de abrangência da Entidade.

I ."0

Art. 26 - Compele ao Tesoureiro (a): .. ,'.' .. '.. ;. '.

a) Responder pela Tesouraria, organivlOQO balaneeb:s'b~, cqjas cópias deverão ser Distribuídas
a todos os diretores e, sepossivel, ao quadro social .. ,i-;'.>.' .

b) Efetuar OS pagamentos autorizados pelo presidente em Chequés com cópias.
c) Manter sob sua guarda e responsabilidades todos os haveres e valores da Associação, fuzendo

recolhimentos em estabelecimentos bancários em nome da entidade.
d) Emitir os cheques e assinar qualquer titulo .de obrigações juntamente com o presidente.

Art. 27 - Compele ao Diretor Social:

a) Divulgar por todos os meios possíveis as atividades da Associação.
b) Buscar parcerias com a Secretaria de Desenvolvimento Social e suas Diretorias para implementação.

de programas sociais na comunidade;
c) Motivar a romunidade para o envolvimento nas ações romunitárias.
d) Orientar a diretoria para manter a Entidade atnal;""da qU3lJtoás prioridades da comum dade.
e) Responsabilizar-se pela elaboração, encaminhamento e acompanhamento dos projetos sociais da

Associação juuto às entidades e antoridades;
f) Trabalhar em parceria com a Diretoria de Esporte e Lazer.

Art. 2&- Compete ao Diretor de Esportes e Lazer.

a) Promover atividades esportivas e de lazer pata a comunidade;
b) Firmar paim;,.. com o Departamento de Esportes da Administração Municipal;
c) Manter sob sua guarda e responsabilidade todo material esportivo da ASCOMUR;
d) Desenvolver pn)gramas de esporte e lazer em parcerias com outras entidades;
e) Elaborar o calendário de atividades de Jazer e esportivas da Entidade.
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li.r Art. 29 - Compete ao Diretor de Saúde e Meio Ambiente:

a) Elaborar proposta de politicas comunitárias de saúde e meio ambiente.
b) Elaborar normas de,atuação organizada da comunidade nos diversos programas de saúde;
c) Fonnar sua eqUipe de trabalho para a área de saúde e meio ambiente;
d) Elaborar relatórios lrimestrais das atividades apresentando-<! a diretoria;
e) Desenvolver programas de proteção e defesa do meio ambiente;
f) .Buscar parcerias com a administrnção municipal, ONGs e empresas parn implementar projetos em

sua área.

Art. 30 - A função de diretor da Associação é correspondente á presença ás reuniões. todo diretor que
deixar de comparecet a 03 (três) reuniões consecutivas, sem justificativa, será substituído em suas
funções, pois estas lIIISênciascaracterizam-.se seu pedido de desligamento.

"-
Art. 31 - O ConseIIIo FISClI é o órgiio fiscalizador..oos atos da diretoria e dos associados, composto de
03 (três) membros efetivos e 03 (três) suplentes. Eleitos juntamente com a diretoria e Conselho FiScal
paro. um JÍJandato coincidente com o mandato da diretOria

~ Único - Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo suplente, até seu termino.

Art. 32 - Compete ao Conselho Fiscal:

a) Cumprir e mer cumprir o presente estatuto.
b) Fiscalizar todos os atos da diretoria
c) .Fiscdi2l!J" todo movimento financeiro da Associação.
d) Fjscalizar a esIJutma patrimonial da Associação.
e) Analisar as preslações de contas da diretoria, dando o parecer e encaminhando-<!.
f) Acompanhar as atividades da diretoria visando prevenir ou corrigir fu1ha OU im:guJaridades.

Art. 33 - O Conselho FiscII reunir-se-á ordinariamente a cada 06 (seis) meses e extraordinariamente,
sempre que se fizer necessário.

Art. 34 - As atividades dos diretores e comelheiros, bem como as dos associados, serão rnteiramente
gratuitas, sendo-ihes vedado o recebimento de qualquer lucro, gratificação, bonificação ou vantagem.

Ar!. 35 - A entidade não distribuirá lucros, resultados, dividendos, boujficações, participações ou
parcelas de seu patrimônio, sob nenhuma fonna ou pretexto.

~ - Único - A Associação não ternunm1 nem concede vantagens ou beneficios, por qualquer titulo, a seus
diretores, conselheiros, sócios, instituidores, benfeitores ou equivalente.

Art. 36 - A receita da ASCOMUR necessária à sua manutenção será constituida por:

a) Doações de qualquer natureza, recebidas;
b) Produto líquido de eventos e promoções de beneficência;
c) Rendas de emptego de capital ou patrimônio que possua ou venha a PossWr,
d) Subvenções e 8IIXÍ1iosque venha a receber do poder público;
e) Auxilio ou recursos provemeutes de convênio que venha receber de entidades privadas.

Ar!. 37 - Todo e qualquer membro da diretoria que venha concorrer a cargos eletivos deverá
obrigatoriamente solicitar seu atàstamento da direção da Associação, no prazo de 120 dias antes da
eleição.

Art. 38 - A ~a da responde penal e civilmente por todo e qualquer ato lesivo ao patri'mõnio fiSi~e moral da ASCOMUR.

~ --~ {
/::~••. TIT.1'o",,\ ,,_._ ~ . .I";' ": tA /",õ;),~,

~
. '. r'l 'iif~~"'::-'\
~C}; ~;\.,,~,>;i\ .

•?r "<",/. .~\ . J 5 I. ~ ,
'---...../



/

CAPITULO IV
(Do patrimônio)

Art. 39 - Constiiui ~nio da ASCOMUR:
", I

a) Contribuições de seus associados, previstas no presente Estatuto;
b) Subvenções, doações ou 3IlXIllOSde entidades públicas ou privadas;
c) Bens móveis e imóveis, equipamentos e material que vier a adquirir;
d) Resultado de festas e eventos e atividades sociais promovidos pela Associação.

9 I 0_ A entidade aplica integralmente suas re:nda'!, recursos e eventual resultado operacional na
manutenção e desenvolvimento dos objetivos institucionais e estatutários na comunidade.

Art. 40 - Todo produto apurado nos eventos e atividades da Associação será revertido no atendimento
gratuito e beneficente dos associados da entidade, com prioridade das ações voltadaS para 11assistênciasocial.

Art. 41 - Em caso de dissolução da Associação, o eventual patrimônio remanescente será destinado a moa
entidade congênere, com personalidade jurídica, que esteja registrada no COlISelbo Nacional de Assistência
Social (CNAS) ou entidade Pública, a critério da Assembléia Geral .

.,CAPÍTULO V
. (Das eleições)

Art. 42 - As eleições da Diretoria e do CÓIlsêÍÍloF.isçaJ serão reali",das a cada 03 (três) anos por voto direto
e secreto c'ou por aclamação em Assembléiil GmlÍ" EXtraordinária, convocada para este fim, a mesma deve
ser convocada por edital a ser afixado em locaiS"de'~e afluência.

", "

Art. 43 - A diretoria constituirá em 60 (sessenta) diaS"•. elas eleições, uma Comissão Eleitoral com no
mínimo 03 (três) membros, que se encarregará de cooideruirtodo o proeesso eleitoral e posse da diretoria da
Associação. .

9 Único - Só poderiio concorrer a cargos eletivos os sócios maiores de 18 (dezoito) anos, em dia com seus
deveres para com a Associação, e com no mínimo 06 (seis) meses de associado.

Art. 44 - As chapas para as eleições deverão ser registradas JUDIoá comissão eleitoral a partir de 30 (trinta
dias) antes das eleições até 08( oito) dias antes das mesmas.

9 Único - Para concorrer o associado deverá apresentar chapa completa com nomes e endereço de todo
associado candidato, em dia com suas obrigações estatutárias.

Art. 45 - Será considerada vencedora a chapa que obtiver a maioria de votos dos associados que assinarem olivro de votação.

9 Único - A posse da diretoria e do conselho fiscal dar-sb-á imediatameote após a apuração e proclamação
do resultado ou no prazo máximo de 10 (dez) dias após as eleições.

CAPÍTULo VI
(Das disposições gerais e transitórias)

Art. 46 - A ASCOMjJR priorizaIá a prestação de serviço gratuito, permaneute e sem qualquer discriminação
de clientela, DOS projetos, programas, beneficios e serviços de assistência social.

Art. 47 - O não cumprimento do presente Estatuto e do Regimento Iotcroo pelo associado será c.onsiderado
faJta grave e levará o associado a sofrer penalidades que poderá ser advertência. suspensão temporária eê@r"
eliminação do quadro de sócios da Associação. ~

~. '-
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PLANO DE TRABALHO V
O Plano de Trabalho apresentado pela entidade deve descrever todos os itens a serem adquiridos/serviços a serem executados
de forma pormenorizada, atendendo ao disposto no g 10do artigo 116 da Lei 8.666/93. O responsável pelo órgão/entidade
(presidente) deverá assinar todas as folhas.
Todos os campos têm que ser preenchidos de fonna detalhada, visando ao completo entendimento do projeto.
(Pode ser usada a Quantidade necessária de linhas)
I - DADOS CADASTRAIS
ORGÃO/ENTIDADE: CNPJ:
MUNICíPIO DE CONGONHAS 16.752.446/0001-02
ENDEREÇO:
Praça Presidente Kubitschek - 135 - Centro.
MUNICIPIO: UF: CEPo
Congonhas MG 36.415.000
NOME DO RESPONSA VEL: CI: CPF:
José de Freitas Cordeiro M.855.430 245.186.116.91
CARGO:
Prefeito

2 - DADOS CADASTRAIS
ORGÃO/ENTIDADE: CNPJ:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DR. JOAQUIM MURTlNHO - 23.964.620/0001.46
ASCOMUR
ENDEREÇO:
Praça Santo Antônio. s/n° - Joaquim Murtinho
MUNICIPIO: UF: CEPo I TELEFONE:
Congonhas MG 36.415-000
CONTA CORRENTE ESPECIFICA: I BANCO: AGENCIA: PRAÇA PAGAMENTO:

ODeração 003 - C/C 2500-0 104 1044 Congonhas
NOME DO RESPONSA VEL: CI: CPF:
Ivair José de Araújo MG-3449492 410.201.706-20
ENDEREÇO:
.Rua Francisco Rodrigues Pereira - 205
CARGO: I TELEFONE: I E-MAIL DA ENTIDADE OU DO RESPONSAVEL:
Presidente 3733-1411

3 - DESCRI CÃO DO PROJETO
TITULO DO PROJETO: PERIODO DE EXECUÇAO:
MINHA CASA REFORMADA, MEU DOCE LAR INÍCIO: maio/2016

TÉRMINO: agosto/20 16

4 - IDENTIFICA( ÃO DO OBJETO .'

o Projeto consiste na refonna e construção de moradias precárias de famílias de baixa renda que se enquadram dentro do
Programa "Mão Solidária". instituido pela Lei Municipal nO3.356, de 19 de fevereiro de 2014.

5 - METAS A SEREM ATINGIDAS

Redução do déficit habitacional no município.
Redução das condições subumanas de moradia.
Melhoria da qualidade de vida das familias.
Promoção da integração e mobilização das famílias para a coletividade.

6-ETAPASOUFASESDEEXECU ÃO

Município:
• Repassar o valor para a adequada execução do objeto.
• Indicar as casas/moradias e os serviços a serem realizados com o projeto.
• Cumprir as demais cláusulas do termo de ajuste.

Entidade:
• Contratação da mão de obra e aquisição de material para a execução do projeto .
•(Conscientização dos beneficiários da participação social.
• Cum rir as demais cláusulas do termo de a'uste .

./



Meta I: A entidade realizará a construção/reforma, primeiramente, de 4 imóveis de beneficiários do Programa de Urbanizaçã
Regularização e Integração de Assentamentos Precários dos Bairros Alvorada e Campinho - FNHIS, nos seguintes endereços:

I. Rua Compadre Pereira - 52 - bairro Alvorada.
2. Rua João Ferreira - 55 - bairro Alvorada.
3. Rua José Brás dos Reis - 140 Fundos - bairro Alvorada.
4. Rua Nossa Senhora da Ajuda - 424 - bairro Alvorada.

Meta 2: Além desses 4 imóveis, serão feitas reformas/construção em imóveis do bairro Joaquim Muninho, de famílias inscritas
no Programa Mão Solidária, a serem definidas pela ASCOMUR em relação elaborada pela Secretaria de Habitação.

7 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (META - ETAPA OU FASE)
META ET ESPECIFICAÇAO ESTIMATIVA ClISTO INDICADOR DliR.~ÇAO

AP FíSICO
A "L. \"Lo TOTAL l'NID. Ql'A INICIO TER\J1

llNIT,\RIO NT. M)
1.1 Pedreiros (6) 15.000.00 60.000.00 mês 04

I. Contratação 1.2 Bombeiro/pintor/eletricista (8) 12.000.00 48.000.00 mês 04
de Pessoal 1.3 EncarreQ:ado (I) 2.700.00 10.800.00 mês 04

IA Coordenador do Projeto (11 2.800.00 11200.00 mês 04
1.5 Engenheiro Civil (I) 3.000.00 12.000.00 mes 04
1.6 Auxiliar de Escritôrio (I) 1.500.00 6.000.00 mês 04
1.7 Contador 700.00 2.800.00 mês 042. Aquisição 2.1 Material de construção diverso (clt\trico. 25.975.00 103.900,00 mês 04de material hidraulico. acabamento: cimento, areia brita

cascalho. cal. argamassa tintas. lixas. rolos. maio agosto
portas. fechaduras. vidros. fios elétricos. /2016 /2016
làmpadas. janelas. inlcrruptores. rcrragem.
madeira. rebomassa. arame. pregos).
F~rramentas. MaQuinarios

2.2 Eauinamentos de Proteção Individual 1.000.00 1000.00 mês OI
2.3 Material de escritório. impressos. xerox.

internet e telefone 100.00 400.00 mes 04

J. Locomoção
de pessoal e 3.1 D~spesa com transporte e combustivel 1.225.00 4.900.00 mês 04
en~inamcntos

-g - PLANO DE APLICACÃO CONCEDENTE
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: I VALOR INVESTIMENTO:

R$26 1.000,00
-8 - PLANO DE APLICAÇÃO PROPONENTE .
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: I VALOR INVESTIMENTO:

9 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO - CONCEDENTE
\I ETAiETAPA JAN FEV MAR ABR MAl .'lIN

0,00 0,00 0,00 0,00 65.250,00 65.250,00
JUL AGO SET OlIT NOV DEZ

65.250,00 65.250,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO PROPONENTE
META/ETAPA JA~ FEV MAR ABR MAt .1lIl'\

JlJL AGO SET OFf NO\' DEZ

10 - DECLARACÃO DO PROPONENTE

.JI

Declaro, para fim de prova junto ao município de CONGONHAS, para os efeitos e sob pena da lei, que inexiste qualquer débito
em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro Municipal ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública
Municipal. que impeça a transferência de recursos financeiros oriundos de dotação consignada no orçamento do município, na
fonna do Plano de Trabalho.
Congonhas, maio de 2016.

Proponente:

-(
\

I



11 - PARECER DO CONTROLE INTERNO DA PREFEITURA DE CONGONHAS
I
V

o tenno encontra guarida legal:
a) ( ) Previsão legal
b) ( ) Previsão orçamentária
c) ( ) Recursos financeiros
d) ( ) Compatibilidade com a LDO
e) ( ) Compatibilidade com o PPA
Congonhas. maio de 2016.

12 - APROVA ÃO DO CONCEDENTE

DEFERIDO ( ) INDEFERIDO ( )

Controlador Geral

o DEFERIDO
Congonhas. maio de 2016.

o INDEFERIDO

e Congonhas



s Único - as penalidades serão aplicadas por decisão da diretoria depois de notificação prévia ao inliator.
que terá direito a l'OOlrSO junto a Assembléia Geral. '

Art. 48 - Os casos omissos no presente Estatuto serão examinados, discutidos e solucionados pela Diretoria e
levados a apreci~o da Assembléia Gerai.

" .
Art. 49 - O presente Estatuto poderá ser reformado ao todo ou em parte, em qualquer tempo, sempre que a
legislação o exigir o'ou para atender os interesses de no mínimo 213 (dois terços) dos associados reunidos em
Assembléia Geral ExtraordiDária, convocada para 'esse fim.

S Único - As modificações de que trata o artigo 49, acima, só poderá ser efetuada pela maioria de votos da
Assembléia Gera1 extraordinária, convocada especialmente pata esse fim.

Art. 51 - A Associação Comunitária de Doutor Joaqnim Murtinho usará a sigla ASCOMUR como
abreviatma e nome e funtasia, para todos os fim de direito.

Art. 52 - O presente Estatuto foi submetido a alterações para incorporar inovações conceituais entre i:stas a
Lei Federa1IO.406102 (Novo Código Civil) e a ResoluÇão 03112003 do CEAS-MG. '

ParágIafo Único - Apro~em,Assembléia Gera1 Extraordinária dos moradores realizada no dia'23 de
junho de 2005, convocada paraêste'fim.

" ,

. ,
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' '. , o g"'c.n j~:S
2úaquim Murtinho, conforme o edital de convocação publicad ~:~i:::;;;-~

o em U]em dois de fevereiro de dois rni!e quatorze, iniciou-se às 1 ~ ~~. ~ ~ g.
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Até; da Assembleia Gera! de Posse clã AssoCiação Comunitária de Doutor

Joaqüirri Müftlnnó: Realizada r'lõ dia freZe de aorii dê dóis riti! e qüatõrie
às 09:00 horas no Telecentro, situado na RuaAparecida nº 135, Bairro
Jó-aqUim Mül"tíflhti; oMe se deú abertura da reuniãõ, TeMó a
palavra o Presidente eleito Senhor IvairJosé de Araújo, em seguida
apresentação de todos os representantes eleitos na votação desta
comunidade no dia 16/03/2014. Sendo esta nova diretoria determinada
chapa 01; eeleitCl com maior número de votos; E ao. finalizar esta
Assembleia, sem mais nada a tratar, lavrei apresente ata que
depois de lida e. apr-ovada será assinada por mim lª Secr€tária e os.
demais presentes. Esta posse. foi realizada por aclamação tendo õ1

seguinte composição: .
~ ~ .•..
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Câmara Municipal de Congonhas
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Congonhas, de de 2016.

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

PROJETO DE LEI N° 043/2015 - autoriza o Poder Executivo conceder contribuição à Associação
Comunitária de Doutor Joaquim Murtinho - ASCOMUR.

RELATÓRIO

Versa o presente sobre autorização para concessão de contribuição à Associação
Comunitária de Doutor Joaquim Murtinho - ASCOMUR.

A proposta está em consonância com a legislação que rege a matena e foi
acompanhada de justificativa, estimativa de impacto orçamentário-financeiro e declaração da
verificação da estimativa do impacto orçamentário-financeiro.

No âmbito desta comissão a matéria está devidamente justificada, somos favoráveis.

Relator

Eduardo - Presidente
Eládio Vice-Presidente r.Al/".//>o • ..I"O
Rodolfo - ~

Carlos Afonso - (' "'"I{III) /
Sebastião - ~

José Bemardes -

Cl\IClmgnn

Rua Padre Antônio Corrêa, 163. Centro. CongonhasIMG - (3\) 37) 1.1840 - Sile: www ctllnaraconl!ollha~,OII! I!QV br - E-mail: congonhaS@camaracongonhasrnggov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Ofício n.o PMC/SEGOV/277/2016

Congonhas, 6 de junho de 2016.

Exmo. Sr.

Vagner Luiz de Souza

Presidente da Câmara Municipal de CONGONlIAS/MG

Assunto: Encaminhamento.

"

Senhor Presidente.

LEITURA EM PLENARIO

l!15:.- Reunião <!J/id
EM o+! ex; I "G---
CÂMARA MUNICIPAL DE CONGON'rlAS - MG._----.-

Encaminhamos aos Senhores Vereadores, a Estimativa do Impacto Orçamentário c
Financeiro, para ser anexado ao Projeto de Lei n° 43/2016. que .,Autoriza o J)oder Executivo
conccder contribuição à Associação Comunitária de Doutor ,Joaquim Murtinho -
ASCOMUR".

No ensejo renovamos nossos protestos de apreço e consideração extensivos aos
ilustres pares.

Cordialmente,

L
.. 41a5liJP..mfW1'@"'b
UCIO ;SÕ;;za c-OIm ra

Secrctário Municipal de Governo

CÂMARI\ MUlJIC!PAt DE CONGONHAS
No Pie'tOCOra ( jJ.l3 j )

Recebfdo em_a..l..de-9-f,.de iO Ir;
Hc-;ário '1: 1

Assinatura

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135. CENTRO. CONGONHAS. MG - CEP 36415-000 - TEL: (31) 3731-1300 - FAX: (31) 3731-1240 - www.congonhas.mg.gov.br

http://www.congonhas.mg.gov.br


,
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

CIDADE DOS PROFETAS

ESTIMA TlV A DO IMPACTO ORÇAMENT ÁRJO-FINANCEIRO

. "

A despesa referente ao convênio entre o Município e' a Associação Comunitária Df.
Joaquim Murtinho, Projeto Minha Casa Reformada - Meu Doce Lar, que consiste na reforma e
construção de moradias precárias de famílias de baixa renda que se enquadram dentro do
programa "Mãos Solidárias", conforme processo administrativo n° 'PMCI0004704/2016, será
contabilizada em dotação orçamentária, cujo saldo será suficiente para garantir o empenho de tal
despesa no exercício corrente, a qual estimamos um valor de aproximadamente R$261.000,OO
(duzentos e sessenta e um míl reais). Ressaltamos que a despesa não trará reflexos nos anos
'seguintes, uma vez que sua execução se dará apenas no exercício de 2016.

Estimamos também que o total de tal despesa comprometerá 0,08% (zero vírgula zero
oito por cento) da receita prevista no exercício atual e 0,08% (zero vírgula zero oito, por cento)
da despesa prevista neste exercício.

- - .
A referida despesa é objeto de dotação específica e suficiente, previstas no programa de

trabalho, assim como atende à Lei de Diretrizes Orçamentárias, e encontra-se adequada aos
parâmetros financeiros da administração; não infringindo, portanto qualquer disposições da
legislação, especificamente ao que determina o art° 16 da Lei Complementar 101/2000.

Concluímos, portanto, que o município disporá de recursos orçamentários e financeiros.. . - . - , ..:
suficIentes para a reahzaçao desta despesa. ' ,

Prefeitura Municipal de Congonha aos s~'isdias do mês dejunho de 2016.
- r

An~~íI Odaque da Silva _\
Secretário \jnícipal de Planejamento

, ,
DECLARAÇÃO DA COMPATIBILIDADE ENTRE OS INSTRUMENTOS DE

PLANEJAMENTO' " ;

Declaro, para fins do cumprimento do Inciso lI, do art. 16 da Lei Complementar
10I/2000, que a despesa referente ao convênio entre. o Município e a Associação. Comunitária
Df. Joaquim Murtinho, Projeto Minha Casa Refoimada - Meu Doce Làr, que consiste na reforma
e construção de moradias precárias de famílias de baixa renda. que se enquadram dentro do
programa "Mãos Solidárias", é compatível com a,LDO (Lei de Diretrizes OrçameiJtárias) no que
se refere às metas da Administração, assim como é compatível corri (, PPA (Plano Plurianual).

Declaro, ainda, com base na Estímatíva do Impacto. Orçamentário e Financeiro que a
despesa tem a devida adequação para sua realização.

Prefeitura Municipal de Congonhas, aos seis dias do mês de junho de 2016.. ' .
. ~I/

~
ANIV ALP9 A ONJO DOS SANTOS COEL.HO
SECRETARIO MUNICIPAL DE HABITAÇAO

.',



Câmara Municipal de Congonhas
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Congonhas, de de 2016.

Comissão de Obras e Serviços Públicos.

PROJETO DE LEI N° 043/2015 - autoriza o Poder Executivo conceder contribuição à Associação
Comunitária de Doutor Joaquim Murtinho - ASCOMUR.

RELATÓRIO

Versa o presente sobre autorização para concessão de contribuição à Associação
Comunitária de Doutor Joaquim Murtinho - ASCOMUR.

o projeto tem por finalidade o repasse para execução do Programa Minha Casa
Reformada, Meu Doce Lar, cujo objeto é a reforma/construção de moradias precárias de famílias
de baixa renda que se enquadram no Programa Mão Sol i .r

Por isso, somos pela aprovação.

Délcio - Presidente
Carlos Afonso - Vice-Presidente
Júlio César -
Sebastião -
Hemerson -
Marcos -
Eduardo -
Rodolfo -

CMClmgnn

Rua Padre Amônia Corrêa, 163, Cenlro, CongonhasIMG - (31) 3731.1840 - Sile: """lVW carnl'lracoogQnhasnl!! £ov br - E.mail: congonhas@camaracongonhas.rng.gov.br
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Câmara Municipal de Congonhas
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Congonhas, de de 2016.

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

PROJETO DE LEI N° 043/2015 - autoriza o Poder Executivo conceder contribuição à Associação
Comunitária de Doutor Joaquim Murtinho - ASCOMUR.

RELATÓRIO

Versa o presente sobre autorização para concessão de contribuição à Associação
Comunitária de Doutor Joaquim Murtinho - ASCOMUR.

A finalidade do projeto é repassar recursos para atender famílias carentes que se
enquadram no Programa Mão Solidária, reduzindo as condições subumanas de moradias e
melhorando assim a qualidade de vida dessas famílias.

Somos favoráveis à aprovação.

Este é nosso relatório.

Marcos - Presidente
Júlio César - Vice-Presidente
Rodolfo -
Concei ão-
José Bemardes -

CMClrngrm

Rua Padre Antônio Corrêa, 163. Centro. Congonhas!MG - (31) 3731-1840 - Sile: wwwcamaracongonhas.ml!.t;Q\'br- E-mai\: congonhas@camaracongonhas,mggov.br

mailto:congonhas@camaracongonhas,mggov.br
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Câmara Municipal de Congonhas
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Congonhas, de de 2016.

Comissão de Tributação, Finança e Orçamento.

PROJETO DE LEI N° 043/2015 - autoriza o Poder Executivo conceder contribuição à Associação
Comunitária de Doutor Joaquim Murtinho - ASCOMUR.

RELATÓRIO

Versa o presente sobre autorização para concessão de contribuição à Associação
Comunitária de Doutor Joaquim Murtinho - ASCOMUR.

A proposta está em consonância com a legislação que rege a matéria e foi
acompanhada de justificativa, estimativa de impacto orçamentário-financeiro e declaração da
verificação da estimativa do impacto orçamentário-financeiro.

No âmbito desta comissão a matéria s

Eduardo - Presidente
Eládio - Vice-Presidente
Rodolfo -
Carlos Afonso -
Sebastião -
José Bernardes -

C~IClmgrm

mente justificada, somos favoráveis.

Rua Padre Antônio Correa. 163, Centro. CongonhasIMG - (31) 3731.1840 - Sile: wwwcamaracon!!onhasmg gov br - E-mail: congonhas@camaracongonhasmg.gov.br

mailto:congonhas@camaracongonhasmg.gov.br


Oficio n.o PMC/SEGOV /277 /2016

Congonhas, 6 de junho de 2016.

Exmo. Sr.

Vagner Luiz de Souza

Presidente da Câmara Municipal de CONGONHAS/MG

Assunto: Encaminhamento.

Senhor Presidente,

Encaminhamos aos Senhores Vereadores, a Estimativa do Impacto Orçamentário e
Financeiro, para ser anexado ao Projeto de Lei nO43/2016, que "Autoriza o Poder Executivo
conceder contribuição à Associação Comunitária de Doutor Joaquim Murtinho -
ASCOMUR".

No ensejo renovamos nossos protestos de apreço e consideração extensivos aos
ilustres pares.

Cordialmente,

Lúci~d~imbra
Secretário Municipal de Governo

SClC



,
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

CIDADE DOS PROFETAS

ESTIMA TIV A DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO

A despesa referente ao, convênio entre o Município e a Associação Comunitária Dr.
Joaquim Murtinho, Projeto Minha Casa Reformada - Meu Doce Lar, que consiste na reforma e
construção de moradias precárias de famílias de baixa renda que se enquadram dentro do
programa "Mãos Solidárias", conforme processo administrativo' nO PMC/0004704/2016, será
contabilizada em dotação orçamentária, cujo saldo será suficiente para garantir o empenho de tal
despesa no exercício corrente, a qual estimamos um valor de aproximadamente R$261.000,00
(duzentos e sessenta e um mil reais), Ressaltamos que a despesa não trará reflexos nos anos
'seguintes, uma vez que sua execução se,dará apenas no exercício de 2016.

Estimamos também que o total de tal despesa comprometerá 0,08% (zero vírgula zero
oito por cento) da receita prevista no exercício atual e 0,08% (zero vírgula zero oito, por cento)
da despesa prevista neste exercício.

~' .
A referida' despesa é objeto de dotação específica e suficiente, previstas n'o programa de

trabalho, assim como atende à Lei de Diretrizes Orçamentárias, e encontra-se adequada aos
parámetros financeiros da administração; não infringindo, portanto qualquer dísposições da
legislação, especificamente ao que determina o art° 16 da Lei Complementàr 101/2000:

Concluímos, portanto, que o município disporá de recursos orçamentários e financeiros
., -. '" t"'i •

suficientes para a realização desta despesa.' >. '

Prefeitura Municipal de Congonha . aos s~is dias do mês de junho de 2016 .
.. " -' .",: . ..•.. . ..• .;}

An~~1 Odaque da Silva' "(
Secretário \jni~ipal d~ Planejamento,

~-r:.- ' . ')
DECLARAÇÃO DA COMPATIBILIDADE El'ITRE OS INSTRUMENTOS DE

PLANEJÃME~TO' ." •

Declaro, para fins do cumprimento dó Inciso lI, do art. 16 da Lei Complementar
10112000, que a despesa referente ao convênio entre. o Município ê a Associação, Comunitária
Dr. Joaquim Murtinho, Projeto Minha Casa Reformada - Meu Doce Lar, que consiste na reforma
e construção de moradias precárias de famílias de baixa renda, que se enquadram dentro do
programa "Mãos Solidárias", é compatível com a.LDO (Lei de Diretrizes ()rçamentárias) no que
se refere às metas da Administração, assim como é compatível COmo PPA (Plano Plurianual).

Declaro, ainda, com base na Estimativa do Impacto Orçamentário e Financeiro que a
despesa tem a devida adequação para sua realização. .-

Prefeitura Municipal de Congonhas, aos seis dias d,omês de junho de 2016.

, ~'-~JI '
0.(' '-..;o I.

ANIVAL . A ONIO DOS SANTOS ,COE,Í;,HO
SECRETARIO MUNICIPAL DE H~BITAÇAO

A'

I•.'

"



Câmara Municipal de Congonhas
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

PROPOSIÇÃO DE LEI N° 045/2016.

Autoriza o Poder Executivo conceder
contribuição à Associação Comunitária de
Dontor Joaquim Murtinho - ASCOMUR.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovon e eu,
Prefeito. sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Ar!. 1° Fica o Poder Executivo autorizado, no exercicio de 2016, conceder contribuição
à Associação Comunitária de Doutor Joaquim Murtinho - ASCOMUR, inscrita no CNPJ sob nO.
23.964.620/0001-46, com base nas consignações orçamentárias da Administração Direta e
Indireta, conforme a seguinte especificação:

Eutidade Fiualidade Valor
Associação Comunitária de Projeto Minha Casa Reformada, Meu Doce Lar, R$261.000,OO
Dontor Joaquim Murtinho - que consiste na reforma e construção de moradias
ASCOMUR. precárias de famílias de baixa renda que se

enquadram dentro do programa "Mão Solidária".

Ar!. 2° A forma de transferência do recurso público será definida mediante
apresentação do plano de trabalho e/ou ações propostas pelo conveniado, exceto àquelas
entidades cujo objeto esteja definido em estatuto para aprimoramento da atuação dos gestores
públicos.

Ar!. 3° A instituição somente terá direito ao benefício desta lei se as condições de
funcionamento forem julgadas satisfàtórias, a critério da Administração Municipal.

Ar!. 4" As despesas autorizadas nesta Lei somente serão custeadas de acordo com a
disponibilidade financeira do Município.

Ar!. 5° A entidade beneficíada com recursos públicos estabelecidos nesta lei submeter-
se-á à fiscalização do Poder Executivo Municipal, através do envio de prestação de contas ao
órgão competente.

Ar!. 6" As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

Ficha: 592
22.02.16.482.0014.0.073 - Parcerias com Entidades - Projeto Mão Solidária
3.3.50.41 - Contribuições - Fonte 00.

Ar!. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rua Padre Antônio Correa. [63. ('culro. COllt/.onh;lslMG - OI) :;731.18~O- Sile: ""w ç3m'u~g\tllhl> lllf_nw.br - f..mail:~ ~-,.."'-'f
I



Câmara Municipal de Congonhas
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama
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Câmara Municipal de Congonhas, 14 de junho de 2016.

v.g"~".
Presidente da Mesa Diretora

12 e
--J/~ ..:X.e5OU

EduardõCoróeiro Matosi
(/ 10 Seeretário

Rua Padre Antônio Corrêa, 163, (entro. Congonha~MG - (31) 3731.1840 - Sile: www.cal11í1ülc(!1I!.!Quhjl:i1111; .••fl\'br-E-mail:
congonhas@camamcongollhasmg,gov_br



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Autoriza o Poder Executivo conceder
contribuição à Associação Comunitária de
Doutor .Joaquim Murtinho - ASCOMUR.

Estado de Minas Gerais, aprovou e eu, Prefeito,

LEI N.o 3.619, DE 16 DE JUNHO DE 2016.
CÂr~~í1Ri\f:;"lUr,Hf.E' ~,~ [~.., ílH~flt"',~(~~S
r.Jr, P".C~{J..~(!l()C__~~~_.J~~'")}.."""r •••• _"..J
Reu:Udo em-JJJ. .fi'2._, .:._0, .'.).,:._

Ho:fH. CJ ; ,Jc
-_._ ...-JiibLL'::.. ._._...

r"S$in?tnl8}f(} ne:-;pó:
A Câmara Municipal de Congonhas,

sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado, no exercício de 2016, conceder contribuição à
Associação Comunitária de Doutor Joaquim Murtinho - ASCOMUR, inscrita no CNPJ sob nO.
23.964.62010001.46, com base nas consignações orçamentárias da Administração Direta e Indireta,
confonne a seguinte especificação: .

Entidade Finalidade Valor

Associação Comunitária de Projeto Minha Casa Reformada, Meu Doce Lar, R$26 1.000,00
Doutor Joaquim Murlinho - que consiste na reforma e construção de moradias
ASCOMUR. precárias de famílias de baixa renda que se

enquadram dentro do programa "Mão Solidária".

Art. 2" A forma de transferência do recurso público será definida mediante apresentação
do plano de trabalho elou ações propostas pelo conveniado, exceto àquelas entidades cujo objeto
esteja definido em estatuto para aprimoramento da atuação dos gestores públicos.

Art. 3° A instituição somente terá' direito ao beneficio desta lei se as condições de
funcionamento forem julgadas satisfatórias, a critério dá Administração MunicipaL

Art. 4° As despesas autorizadas nesta Lei somente serão custeadas de acordo com.a
disponibilidade financeira do Município.

Art. 5° A entidade beneficiada com recursos públicos estabelecidos nesta lei submeter-se-
á à fiscalização do Poder Executivo Municipal, através do envio de prestação de contas ao órgão
competente.

Art. 6° As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

Ficha: 592
22.02.16.482.0014.0.073 - Parcerias com Entidades - Projeto Mão Solidária
3.3.50.41 - Contribuições - Fonte 00.

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congonhas, 16 de junho de 2016.

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK. 135. CENTRO. CONGDNHAS - MG - CEP 36415-000 - TEL.: (31) 3731.1300. FAX: (31) 3731.1240 - www.congDnhas.mg.gov.br
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I.~~ Câmara Municipal d~ Congonhas
~. ":; Casa do Legislativo Vereador E"io da Gania
7%en, de )-tt""'"

Câmara Municipal, 4 de maio de 2016.

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final;

Projeto de Lei 043/2016, que autoriza o Poder Executivo conceder contribuição á Associação
Comunitária de Doutor Joaquim Murtinho.

REDAÇÃO FINAL

o Projeto de Lei n° 043/2016 de autoria do Executivo, após ter sido
aprovado conclusivamente em Plenário, retorna a esta comissão para elaboração da
redação final.

Após análise do projeto, verificamos que seu texto está de acordo
com a técnica legislativa, conforme determina o Regimento Interno desta Casa.

Este é o nosso relatório.

Rodolfo - Presidente

José Bernardes - Vice Presidente

Adivar -

Sebastião -

Carlos Afonso -

Eduardo -

Eládio -

CMC/mgrm

Rua Padre Antônio Corrêa. 163. ('çntro, C'ongonhaslMO - (31) 3731.1840 - Sile: wwwcalll;)l";)oollgonlqslJIg£Qvbr-E-mail:
cOllgonhas@camaracongonhas.mg.gov,br
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